
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~I PORTEL 

LEI N° 952, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL N° 945 DE 26 DE OUTUBRO DE 

2023, QUE DISPÕE SOBRE A 

REORGANIZAÇÃO DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTEL 
r 

https://www.facebook.com/ascomportel 

Q Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, 
Portei - PA, 68480-000
(91)3784-1760 

►%gabineteprefeito@portei.pa.gov.br 

® http://www.portel.pa.gov.br/ 

LEI N° 952/2023, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N° 945 DE 26 DE OUTUBRO DE 
2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
REORGANIZAÇÃO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal de Portei, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Portei APROVOU E ELE SANCIONA 
a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - O inciso V, do artigo 10, da lei n° 945, de 26 de outubro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação; 

Art. 10, [. ...] 

V— Idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 45 anos, na data de 
posse; 

Art. 2° - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Portei em 15 dezembro de 2023. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que esta Lei foi registrada na Secretaria 
Municipal de Gestão Estratégica e Planejamento — SEGEP, e publicado no mural de 
publicidade da Prefeitura Municipal de Portei e no portal www.portel.pa.gov.br em 15 
de dezembro de 2023. 
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